







































































































  

 
 




 

 


 








 
  

   




 

 











  

 

 



 



 










 





















   



















 























































































































































































































































































































































































































 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL 
 
CPF/CNPJ: 02.611.164/0001-80 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:11:55 do dia 17/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Y26Q171224101155 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Porto Alegre, 02 de dezembro de 2024. 
 
 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
 
  
Proposta de Prestação de Serviços Profissionais JE 2024 n°09 A, atualizando a validade da 
Proposta de Prestação de Serviços Profissionais JE 2024 n°09, de 06 de novembro de 2024, 
através dos serviços especializados de capacitação profissional, alinhamento técnico, aplicação 
de ferramentas motivacionais, assessoria e recomendações para a conformidade dos processos 
internos, auditoria tributária -trabalhista e  planejamento, de forma presencial e a distância, 
quando necessário, em ambiente de Capacitação, com aplicação através de Oficinas e Grupos 
de Trabalhos,  por Tema desenvolvido ao caminho da conformidade, no período de execução 
dos serviços contratados,  prestado pelo Consultor João Luiz Póvoa  Responsável Técnico da 
Jornada de Estudos e na sede do CONTRATANTE e da CONTRATADA,  relacionados à exigência 
da completa implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas  eSocial e da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais  EFD Reinf, obrigações acessórias fiscais, previdenciárias e Trabalhistas 
instituídas pelo Decreto no 8.373/2014 e Instrução Normativa RFB nº 2.043/2021. 
 

2. Objetivo  -  Subsidiar a (s) equipe (s) da Procuradoria  Geral de Justiça do Maranhão / 
Ministério Público do Maranhão, com informações e conhecimento para o alcance da 
Conformidade Tributária  Trabalhista (Compliance) e ao cumprimento das disposições contidas 
na legislação atual, especialmente na geração e transmissão do arquivo digital eSocial (Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas) e da obrigação 
instituída complementarmente, denominada EFD Reinf (Escrituração Fiscal Digital de Retenções 
e Outras Informações Fiscais), com envolvimento de todas as unidades administrativas, com a 
mão de obra onerosa com ou sem vínculo, a gestão dos contratos administrativos, as áreas 
financeira e de contabilidade e demais envolvidas com os processos trabalhados, com apoio 
técnico da área interna de Tecnologia da Informação (TI). 
 

eSocial e Reinf 
O eSocial é uma iniciativa do Governo Federal que se destina a colher informações a respeito de 
questões trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de apuração de tributos e do FGTS, com o fito de 
vir a substituir o envio de diversas declarações, formulários, termos e documentos relativos a 
relação de trabalho. 
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A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais  EFD Reinf é um dos 
módulos do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, a ser utilizado em complemento ao 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas  eSocial. 
 

Resumidamente, o eSocial tem como principal objetivo diminuir a burocracia que envolve a 
entrega de obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas. 
 

O eSocial constitui uma  escrituração digital no âmbito do SPED e sua implantação vem sendo 
realizada de forma escalonada, desde janeiro de 2018 e concluida em 2023, com 
implementação inicial a partir de 08.07.2021 (transmissão das informações de Cadastro e 
Tabelas diversas), com   o grupo de contribuintes que compreende os entes públicos, 
integrantes da Administração Pública - Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016 
-  onde se enquadra a Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 
 

A prestação das informações dos Eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador (SST) 
ocorreu  a partir de junho de 2021, pelas empresas enquadradas no regime de tributação pelo 
Lucro Real e alcançando a Administração Pública em janeiro de 2023, sem a ocorrência de 
novas prorrogações.  
 

2.1 - Objetivos a serem alcançados por meio da contratação - O serviço de orientação, 
capacitação e assessoria continuará a suprir a falta de conhecimento específico, teórico e 
prático, na matéria. Com o auxílio externo, o quadro de servidores da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Maranhão poderá dar cabo às obrigações decorrentes da Escrituração Fiscal Digital 
eSocial e Reinf, alcançando a Conformidade Tributária  Trabalhista - Administrativa. 
 

A continuidade dos serviços, no seguimento de execução das atividades principais, torna-se 
necessária para promover a capacitação técnica dos servidores das unidades relacionadas que 
se envolverão com a implantação e manutenção cotidiana do eSocial e Reinf, bem como 
fomentar as diretrizes e rotinas aos gestores das unidades responsáveis pelo fornecimento de 
informações exigidas pelo sistema.  
 
 

Face a complexidade do serviço, ao cronograma de manutenção e atualização das Declarações, 
a notória situação dos sistemas que tratam da gestão de pessoas e de geração da Folha de 
Pagamento e  relatórios fiscais na Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, exige-se a 
continuidade de assessoria  para a viabilização do atendimento 
das referidas obrigações legais, sob o risco de aplicação de pesadas multas e responsabilidade 
fiscal sobre a Administração. 
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2.2 - Público alvo  - Os serviços visam manter o subsidio aos servidores das áreas envolvidas, 
com o apoio da área específica  de Tecnologia da Informação (TI) quanto a inconformidades 
tributárias-trabalhistas-administrativas, definir as ações a serem desenvolvidas e implantadas, 
identificar os gargalos de parametrização dos sistemas aplicativos e/ou de gestão e assessorar 
os servidores que atuarão nos procedimentos de escrituração digital das obrigações fiscais, 
previdenciárias, e trabalhistas, por meio dos Sistemas eSocial, Reinf e DCTFWeb, que exigirão do 
quadro técnico do PGJ/MP MA 

 um grande trabalho de qualificação de processos internos  
 mudança de cultura de gestão, e  
 um profundo conhecimento no uso devido de registros nos sistemas aplicativos de  

recursos humanos, 
folha de pagamento,  
Saúde Ocupacional,  

Orçamento e Finanças,  
administrativo, e 

demais sistemas auxiliares, devidamente parametrizados. 
 

2.3 - Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação - Durante e ao final da 
prestação dos serviços, através da Assessoria Externa, os servidores das áreas envolvidas estarão 
preparados para o cumprimento em conformidade das obrigações decorrentes da exigência das 
EFDs eSocial  e Reinf, com adequação de bases de dados e procedimentos administrativos 
relativos à matéria (Conformidade Tributária-Trabalhista - Administrativas). 
 

3- Contratação 
3.1 - Motivação da contratação 
a) O Governo Federal instituiu, pelo Decreto Nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, o Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas  eSocial e através 
da Instrução Normativa RFB nº 2.043/2021, estabeleceu os procedimentos aos registros na 
Declaração da Escrita Fiscal Digital EFD Reinf. 
b) O não cumprimento das exigências previstas, acarretará multas expressivas às empresas e às 
instituições, alcançando a Administração com responsabilidade fiscal 
 

3.2 - Da natureza dos serviços 
Os serviços são considerados como sendo técnico especializado, ou seja, têm como 
característica principal serem executados predominantemente de forma intelectual, 
enquadrando-se dentro do que define o artigo 13 da Lei no 8.666/1993 e inciso XVIII do Art. 6º, 
da Lei no 14.133/21. Além disso, possuem característica em sua execução que os tornam de 
natureza singular: 
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a) Da singularidade dos serviços - Com o intuito de pleno atendimento da Lei da Licitação, 
necessidade de notória e indiscutível experiência do Assessor e Capacitador Externo, além 
de especialização no tema que engloba Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(ênfase ao tema Sistema eSocial e EFD Reinf), recomendada a aplicação da inexigibilidade 
de licitação em contratação de prestação de serviços técnicos e de natureza singular.  

b) A justificativa estará de acordo com decisões do Tribunal de Contas da Uniao - TCU, em 
conformidade com o inciso II do art. 25, c/c o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8666/93 e, 
atualmente, reforçada a sua aplicaçao através da Lei nº 13.303, de 30.06.2016, 
observando os dispositivos do seu artigo 30. 

Lei no 8.666/1993: 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a:  
entre outros (g.n) 
 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
... 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
... 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
... 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 
 
 

c) Serviços técnicos profissionais especializados, dispostos no inciso XVIII do Art. 6º, da Lei 
no 14.133/21, com entrada em vigor na íntegra  a partir de 03/04/2023: 

Da Inexigibilidade de Licitação  

I - ... 
II - ... 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;  
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(...) 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo (contratação dos seguintes 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização), considera-se de notória especialização o profissional ou 
a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.  

 

Diante do acima exposto, é correto afirmar que, sempre que a intervenção pessoal do 
CONTRATADO for o elemento determinante para o alcance dos resultados pretendidos, 
revelada estará a natureza singular do serviço, pois o nível da absorção dos conhecimentos 
não será previsível. 
 

É considerado singular o serviço cujo resultado de sua execução não puder ser antevisto pelo 
CONTRATANTE. Não se confunde o resultado da forma de execução. Mesmo podendo ser 
realizado por diferentes metodologias (formas), se o resultado for previsível, não restará 
caracterizada a singularidade.  
 

O serviço profissional ofertado [Capacitação e Assessoria Especial], configura-se como um 
serviço que não é de natureza corriqueira e tem relevância, face à obrigatoriedade e 
proximidade dos prazos do cronograma, permitindo-se a contratação diretamente, 
mediante o instituto da inexigibilidade de licitação. 
 

O profissional de notória especialização, com contratação de forma direta, no caso em tela o 
consultor João Luiz Póvoa, representante e responsável técnico da empresa Jornada de 
Estudos, é aquele que se sobressai em determinado ramo de especialização, não 
importando se haja ou não outros profissionais especializados. 
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A inviabilidade de competição decorre, também, do grau de subjetividade do CONTRATANTE 
ante o fator confiança que deve depositar no CONTRATADO, o que também leva à 
inexigibilidade da licitação. 

 

Sendo o trabalho do consultor de natureza intelectual, é impossível aferir se o seu trabalho 
é o mais conveniente para a administração, mediante licitação, quando o critério de 
escolha é o menor preço. 

 

No caso em questão, a situação incomum diz respeito ao consultor João Luiz Póvoa em 
razão de ser Auditor Fiscal da Receita Federal, aposentado, com atuação na área fiscal e 
previdenciária, tendo participado da criação da GFIP (que foi absorvida pela implantação 
do eSocial e da EFD Reinf) e das discussões preliminares que ensejaram a criação das 
Escriturações Fiscais Digitais EFD eSocial e Reinf. Ademais, também ministra treinamento 
e consultoria em outros órgãos públicos sobre esse tema, na Esfera Estadual e Municipal, 
estando familiarizado com suas peculiaridades. 
 

d) Do Contratado - Os serviços profissionais prestados pelo consultor João Luiz Póvoa são 
desenvolvidos com exclusividade pela empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL  
Jornada de Estudos, CNPJ (MF) n° 02.611.164/0001-80, da qual é o Responsável Técnico. 

 

A empresa e o consultor, são referências no assunto e no cenário nacional.  
 

Contratada: 
Nome Empresarial: MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL 
Nome de Fantasia: Jornada de Estudos 
CNPJ (MF): 02.611.164/0001-80 
Inscrição Estadual: Isento 
Inscrição Municipal: 169.828.2.7 
Empresa optante pelo Regime de Tributação Simplificada  Simples Nacional 
Responsável técnico: João Luiz Póvoa 
Endereço: Rua Saldanha Marinho 33 cj. 505 
Bairro: Menino Deus 
CEP: 90160-240 
Cidade: Porto Alegre 
UF: RS 
Telefone: (51) 99969 7071 
Website: http://www.jornadadeestudos.com.br 
E-mail: povoa@jornadadeestudos.com.br 
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4. Descrição detalhada dos serviços especializados de capacitação, sensibilização, assessoria, 
auditoria e planejamento, a serem executados -  A prestação de serviços, de forma híbrida 
(presencial e on-line), na  sede  do  CONTRATANTE (presencial, mensal) e/ou da CONTRATADA 
(quando necessária), será realizada pessoalmente pelo consultor João Luiz Póvoa ou, em 
situação excepcional e necessária, por seu representante  indicado previamente e autorizado 
pelo Ministério Público,  alcançará as atividades elencadas Descrição detalhada de 
Atividades e Produtos a serem desenvolvidos pela Consultoria Externa e com a 
participação dos servidores envolvidos com o Projeto   
 
Proposição: de imediato, a partir de 01.12.2024, com vigência por 12 
(doze) meses , podendo ser renovada a contratação para períodos 
posteriores e de acordo com a necessidade de execução dos serviços e 
interesse de ambas as partes. 

 

ATENÇÃO: 
Importante salientar, que a necessidade de extensão dos trabalhos por mais de 12 
meses (com elaboração de Aditamento/Apostilamento Contratual) ocorrerá por 
diversos fatores, tanto por: 

- parte da complexidade de implementação de alguns Temas  
- por fatores internos da Entidade, como  
- por análises mais detalhadas dos Grupos de Trabalhos criados no Projeto, sobre 
os Temas debatidos, e  
- elaboração de Normas e Manuais Operacionais.  

 

A interrupção dos trabalhos no Projeto de Consultoria  Solução de Continuidade, 
deverá ser afastada totalmente e ser demonstrada pelas partes, a necessidade do 
seguimento dos trabalhos ao alcance do pleno objetivo com a motivação dos envolvidos, 
realização das atividades programadas e o alcance dos processos internos em 
conformidade com a legislação e procedimentos padrões nacionais.  

 
 

5. Jornada à Excelência 
Um projeto avançado de Capacitação, Auditoria e Assessoria Tributária  Trabalhista - 
Administrativa, elaborado pela Jornada de Estudos  Assessoria Empresarial e Capacitação e 
atentando, inclusive, à exigência de mudança de cultura empresarial.  
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O Projeto Jornada à Excelência, será aplicado por módulos específicos e alcançará a 
uniformização de procedimentos, o acompanhamento de implantações e as orientações 
necessárias à conformidade tributária  trabalhista  Administrativa e geração dos arquivos 
digitais eSocial / Reinf e suas validações. 
 

Objetivando disciplinar as condições para a revelação de informações confidenciais e definir 
as regras relativas ao seu uso e proteção, no Projeto será estabelecido um Acordo de 
Confidencialidade.  

 

6. Horas Técnicas aplicadas aos serviços profissionais: 
6.1. Para os serviços no ambiente do CONTRATANTE e através de Reuniões Técnicas on-line, 
quando necessárias, serão aplicadas 40 (quarenta) horas técnicas mensais, totalizando 480 
horas técnicas no período de 12 (doze) meses  início: 01.12.2024, afastando o risco de 

interrupção dos trabalhos que vem sendo desenvolvidos pelas áreas afins  afastar a 
solução de continuidade, podendo sofrer renovações e de acordo com a 
legislação vigente. 
 

Prioritariamente, participarão das sessões dos serviços contratados servidores das unidades 
envolvidas, com apoio de servidores da área interna de Tecnologia da Informação (TI) e de 
Auditoria Interna, objetivando a implementação do Núcleo de Conformidade como Ponto 
Máximo do Projeto Jornada á Excelência. 
 

6.2. A CONTRATADA, complementará a quantidade de horas mensais, na sua sede, de no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas técnicas, além das 40 h/técnicas presenciais na sede da Contratante, 
totalizando no período contratual (12 meses)  288 h/técnicas adicionais, sem ônus ao 
Contratante e aplicadas em: 
1. Fórum de Discussões, para questionamentos dos envolvidos nos processos em produção 
2. Fórum de Desenvolvimento, nas modalidades presencial e eletrônica, voltado à capacitação 
pontual dos servidores das áreas envolvidas, e 
3. Execução de serviços e de acordo com o cronograma estabelecido. 

 

Nota: Ocorrendo a necessidade e em caráter excepcional, a complementação das horas mensais 
- a título de bônus ao Contratante - poderá ultrapassar as 24 (vinte e quatro) horas técnicas 
estipuladas acima. 
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TOTAL DE HORAS TÉCNICAS MENSAIS:  
Mínimo de 64 (sessenta e quatro) horas técnicas, composta de: 

1. 40 h/técnicas presenciais na sede da Contratante, e 
2. mínimo 24 (vinte e quatro) horas técnicas, na sede da Contratada,  

a título de bônus ao Contratante. 
 
7. Responsabilidades da Contratante:  

a) local para desenvolvimento dos trabalhos, equipamento de apresentação e reprodução 
de material utilizado, em Reuniões e Palestras aplicadas no período da Prestação dos 
Serviços contratados. 

b) Disponibilidade de transporte, ao Responsável Técnico da Jornada de Estudos e/ou seu 
Representante - diário e durante cada semana de trabalhos presenciais, no trajeto Hotel 
Luzeiros/ local definido pela Contratante /Hotel Luzeiros. 

 

8. Responsabilidade da Contratada: 
1. despesas com deslocamentos locais  residência/Aero Alegre/residência e aero São Luis 

- MA/Hotel Luzeiros/Aero São Luis  MA, 
2. cumprimento das obrigações tributárias  trabalhistas e recolhimento dos tributos - 

contribuições, em relação aos valores dos serviços, e 
3. implantação do Fórum de Discussões, para acompanhamento eletrônico dos Projetos 

desenvolvidos durante o período de Contratação e voltados ao atendimento dos 
Sistemas eSocial e Reinf. 

 

9. Valor aplicado aos serviços profissionais de capacitação e assessoria, incluindo demais 
despesas necessárias ao desenvolvimento das atividades de Consultoria (Passagens Aéreas, 
Hospedagem e Alimentação) e realizadas pela Contratada: 
 

VALOR PREVISTO PARA 12 MESES DE CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA 
Tributação inclusa  R$ 

 Mensal 12 meses 
TOTAL 25.187,00 302.244,00 

 
 

10. Forma de Pagamento: Até 05 (cinco) dias úteis e atentando para a política financeira 
aplicada pela Contratante, após o recebimento do Relatório Mensal das atividades 
desenvolvidas no mês dos trabalhos e Documentos Fiscais emitidos. 
 

11. Responsável Técnico e de Desenvolvimento dos Trabalhos: Consultor João Luiz Póvoa 
- Experiências Profissionais  de acordo com Curriculum Vitae, anexo 
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12. Referências Profissionais e voltadas aos Arquivos Digitais/SPED - principalmente com a 

Sistema eSocial  
 Consultoria e Inteligência Fiscal, voltadas à Gestão Empresarial (Pública e Privada), 

aplicadas à qualificação dos processos internos, com identificação de Inconformidades 
Tributárias  Trabalhistas, Auditoria Pontual Previdenciária  Fiscal, revisão e criação de 
Normas de Procedimentos aplicadas e  análise dos registros sistêmicos  parametrização 
e informações consistentes,  com ênfase ao Sistema e Social   Escrituração Digital  de 
Obrigações  Fiscais, Trabalhistas e Previdenciárias (EFD e Social e Reinf):  
BADESC  Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina (Florianópolis/SC) 
OSM  Consultoria e Sistemas Ltda (Brasília/DF) 
PROCEMPA - Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA  TCE RR  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  T.R.E RJ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO  TJ MT 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES 
PROCERGS  Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA  TCE BA 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA  TCM BA  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA  ALBA 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - Ministério Público do Maranhão 
 

  Trabalhista e atendimento às Obrigações 
e Social  e Social e EFD Reinf, através de 

Capacitação: 
Ministério Público do Estado de Sergipe  MPSE 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA 
Controladoria Geral do Estado  Governo de Piauí 
Tribunal Regional Federal da 2º Região  TRF2 
Tribunal Regional Federal da 4º Região  TRF4 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
Tribunal de Contas do Estado de Roraima  TCE/RR 
Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro/RJ 
Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC 
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes/SP 
Município de São Bernardo do Campo/SP 
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Câmara Legislativa do Distrito Federal/DF 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Universidade Federal do Rio Grande/RS 
Serviço Municipal de Águas e Esgotos  SEMAE/Mogi das Cruzes/SP 
Fundações Educacionais do Estado de Santa Catarina  ACAFE 
CREA-RS 
CREA-SC 
Governo do Estado do Acre 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul  
Governo do Estado do Espírito Santo 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 
Universidade Estadual de Santa Catarina  UDESC 
Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará  TJ PA  
Associação Brasileira de Desenvolvimento  ABDE 
Marinha do Brasil -  Centro Tecnológico em São Paulo 
PROCEMPA - Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre 
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo  - PJES 
PROCERGS  Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia  TCE BA 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia  TCM BA 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia  ALBA   
Ministério Público do Maranhão  MP MA 

 

13. Empresa responsável pelo serviço e faturamento:  
Toda a responsabilidade será da empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL  ME - Jornada 
de Estudos, CNPJ 02.611.164/0001-80, estabelecida na Rua Saldanha Marinho 33 cj. 505, em 
Porto Alegre  RS, Tel. (51) 3028-0745 e 3062-8740  cristina@jornadadeestudos.com.br 
 

14. Validade atualizada da Proposta:  13 de dezembro de 2024. 
 

Atenciosamente 
 
 
Procurador e Responsável Técnico pelo Projeto de Conformidade 
 

Anexo: Mantem os anexos da Proposta de Prestação de Serviços Profissionais JE 2024 n°09 
Quadro Memória de Cálculo do Valor dos Serviços Profissionais  Mês e Anual 
Descrição detalhada de Atividades e Produtos a serem entregues, no período proposto. 
Curriculum Vitae do Consultor João Luiz Póvoa    
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Curriculum Vitae 
 
João Luiz Póvoa - Porto Alegre/RS  
(51) 9 9969 7071  
povoa@jornadadeestudos.com.br    

1- Experiência de 20 anos no setor público, exercendo o cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Federal do Brasil  RFB, com realização de Auditoria Fiscal Externa e de Trabalhos 
Conjuntos com a Procuradoria da Fazenda Nacional  PFN, em relação aos Créditos 
Tributários - Fazendário e Previdenciário  

2- Participante do Grupo de Trabalho, responsável pela criação e elaboração da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social  GFIP, com participação ativa 
em suas diversas versões, da equipe de desenvolvimento do Arquivo Digital da Folha de 
Pagamento - MANAD e demais Obrigações Tributárias Acessórias, com informações 
transmitidas aos Órgãos Fiscalizadores, de forma digital    

3- Especialista em Direito Tributário, Previdenciário e Trabalhista  Recursos Humanos e 
Pessoal, Normas Aplicadas dos Regimes Previdenciários - Geral e Próprio, Regimes 
Trabalhistas  Estatutários e Celetistas, Arquivos Digitais de Informações 
Fiscais/Trabalhista e Controles da Administração Pública e Internos de Gestão, voltados 
ao planejamento e atendimento fiscal  

4- Coordenador de diversos Projetos de Gestão Pública, voltada às Obrigações Tributárias, 
Previdenciárias e Trabalhistas, com implantação de Sistema integrado de informações 
gerenciais e de controle  

5- Graduado em Ciências Contábeis    
6- Autor de Obras no Direito Tributário, Previdenciário, Trabalhista, Público e de Gestão, 

com registro na Biblioteca Nacional  
7- Autor de diversos Artigos Tributários e Trabalhistas, publicados nacionalmente em 

Jornais de grande veiculação, Sites e Portais Tributários   
8- Instrutor em nível nacional, já tendo treinado mais de 20.000 representantes de 

empresas/entidades, tanto em eventos abertos como em treinamentos in company, 
com ênfase a diversos Órgãos da Administração Pública em Geral, Poder Judiciário, 
Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas, Sistema Cooperativista e 
Fiscalização de Atividade Reguladora e de Contribuições de Terceiros  

9- Palestrante em Congressos e Encontros Nacionais e Regionais, de Contabilidade e   
Gestão Tributária  Trabalhista, organizados por Entidades Públicas, Privadas e pelo 
Sistema Cooperativista (OCB/SESCOOP em Brasília) 

10- Auditor de Processos Internos e de Sistemas de Gestão, identificando as 
inconformidades tributárias e trabalhistas, ao cumprimento das obrigações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas  

11- Consultor da Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre  
PROCEMPA, através de trabalhos profissionais de capacitação e alinhamento técnico, 
consultoria de conformidade em processos internos, análise e apuração de resultados 
em auditoria tributária  trabalhista,  objetivando a recuperação fiscal através de 
compensação e/ou restituição de valores  

12- Consultor da Associação  Brasileira dos Bancos de Desenvolvimento  ABDE, através 
de capacitação e orientações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, voltadas a 
conformidade de processos internos e tradução sistêmica dos negócios empresariais  
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13- Consultor do Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina  BADESC S.A, 
com aplicação do Projeto Jornada à Excelência, através da prestação de serviços 
especializados voltados à auditoria e planejamento das áreas fiscal, previdenciária e 
trabalhista, revisão dos processos internos, capacitação dos envolvidos e de diversas 
áreas, acompanhamento da implementação dos Sistemas Aplicativos e parametrização 
à geração do arquivo representativo da Escrita Fiscal Digital eSocial  

14- Consultor da OSM Consultoria e Sistemas Ltda - empresas de Tecnologia de 
Informação  TI, com aplicação do Projeto Jornada à Excelência, através de prestação 
de serviços especializados voltado à área tributária - trabalhista e elaboração  de 
Documentos de Requisitos aos Desenvolvedores em Tecnologia de Informações, bem 
como Protótipos de Melhorias, através das Telas dos Sistemas aos Usuários  

15- Consultor do Tribunal de Contas do Estado de Roraima  TCE RR, com aplicação do 
Projeto Jornada à Excelência, através dos módulos voltados ao Diagnóstico de Gestão  
Mapeamento da situação atual, das áreas fiscal, previdenciária e trabalhista, com  
identificação das inconformidades legais e normativas, necessidades sistêmicas à 
parametrização e subprojetos a desenvolver, no  atendimento de Obrigação Tributária 

 Trabalhista Acessória, com a geração dos Arquivos Digitais atualmente exigidos e com 
ênfase ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas  e Social  

16- Consultor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro  T.R.E RJ, com aplicação do 
Projeto Jornada à Excelência, através dos módulos voltados ao Diagnóstico de Gestão  
Mapeamento da situação atual, das áreas fiscal, previdenciária e trabalhista, com  
identificação das inconformidades legais e normativas, necessidades sistêmicas à 
parametrização e subprojetos a desenvolver, no  atendimento de Obrigação Tributária 

 Trabalhista Acessória, com a geração dos Arquivos Digitais atualmente exigidos e com 
ênfase ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas  e Social 

17- Consultor do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, com aplicação do Projeto 
Jornada à Excelência, através dos módulos voltados ao Diagnóstico de Gestão  
Mapeamento da situação atual, das áreas fiscal, previdenciária e trabalhista, com  
identificação das inconformidades legais e normativas, necessidades sistêmicas à 
parametrização e subprojetos a desenvolver, no  atendimento de Obrigação Tributária 

 Trabalhista Acessória, com a geração dos Arquivos Digitais atualmente exigidos e com 
ênfase ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas  e Social 

18- Consultor do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo  PJES, com aplicação do 
Projeto Jornada à Excelência, através de prestação de serviços especializados de 
consultoria, assessoria, auditoria, capacitação e alinhamento - aos envolvidos com as 
atividades revisadas  e implementadas como o projeto - e planejamento, relacionados 
com a exigência da implantação do sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas  e Social e da Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e outras Informações Fiscais  EFD Reinf 

19- Consultor da PROCERGS - Soluções em Tecnologia da Informação e Comunicações para 
a Administração Pública, através de acompanhamento e revisão das informações e 
registros sistêmicos à geração do Arquivo Digital da Escrita Fiscal Digital eSocial e Escrita 
Fiscal Digital EFD-Reinf, revisão de normas internas, acompanhamento da 
parametrização dos Sistemas Aplicativos, implementação e manutenção dos Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, e treinamento 
dos usuários, através das diversas áreas envolvidas 
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20- Consultor do Tribunal de Contas do Estado da Bahia  TCE BA, com aplicação do Projeto 

Jornada à Excelência, através de prestação de serviços especializados de consultoria, 
assessoria, auditoria e planejamento, voltados para a Conformidade Tributária  
Trabalhista, Manuais de Procedimentos, com ênfase à área de Licitação, Contratos e sua 
Gestão, implementação e manutenção dos Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho, e treinamento dos usuários, através das diversas 
áreas envolvidas. 

21- Consultor do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia  TCM BA, com 
aplicação do Projeto Jornada à Excelência, através de prestação de serviços 
especializados de consultoria, assessoria, auditoria e planejamento, voltados para a 
Conformidade Tributária  Trabalhista, Manuais de Procedimentos, com ênfase à área 
de Licitação, Contratos e sua Gestão, implementação e manutenção dos Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, e treinamento 
dos usuários, através das diversas áreas envolvidas. 

22- Consultor da Assembleia Legislativa da Bahia  ALBA, com aplicação do Projeto Jornada 
à Excelência, através de prestação de serviços especializados de consultoria, assessoria, 
auditoria e planejamento, voltados para a Conformidade Tributária  Trabalhista, 
Prontuários de Procedimentos, com ênfase à área de Licitação, Contratos e sua Gestão, 
implementação e manutenção dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho, e treinamento dos usuários, através das diversas áreas 
envolvidas (Projeto Jornada à Excelência, em desenvolvimento). 

23- Consultor do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, com aplicação do Projeto 
Jornada à Excelência, através de prestação de serviços especializados de consultoria, 
assessoria, auditoria e planejamento, voltados para a Conformidade Tributária  
Trabalhista, Elaboração de Manuais de Procedimentos, com ênfase à área de Licitação, 
Contratos e sua Gestão, implementação e manutenção dos Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, e treinamento dos usuários, 
através das diversas áreas envolvidas (Projeto Jornada à Excelência, em 
desenvolvimento) 

24- Consultor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, com aplicação do Projeto 
Jornada à Excelência, através de prestação de serviços especializados de consultoria, 
assessoria, auditoria e planejamento, voltados para a Conformidade Tributária  
Trabalhista, Elaboração de Manuais de Procedimentos, com ênfase à área de Licitação, 
Contratos e sua Gestão, implementação e manutenção dos Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, e treinamento dos usuários, 
através das diversas áreas envolvidas (em processo de contratação  novo período, de 
imediato) 

25- Responsável Técnico da Jornada de Estudos, com sede em Porto Alegre, empresa de 
assessoria empresarial e capacitação, atuando em nível nacional. 

 
 
 
 







 

 

 

 

 
 

 

 
 
 

 
PASSAGEM AÉREA APLICADA 

VALOR ESTIMADO - R$ 
mensal 

(Tributação incluida) 

IDA  Porto Alegre para São Luis ou outro  
Trecho, de acordo com planejamento da 
Consultoria 
 

RETORNO  São Luis para Porto Alegre ou 
outro Trecho, de acordo com planejamento 
da Consultoria  

 
5.711,00 

                        

 

 

 
 

 
 

 
LUZEIROS 
SÃO LUIS 

HOSPEDAGEM DIÁRIA 
-Single, 

ou  
 

- de acordo com disponibilidade hoteleira -   

 
ALMOÇO E JANTAR 
COM BEBIDA NÃO 

ALCÓOLICA 
 

 
TOTAL 

HOSPEDAGEM+ALIMENTAÇÃO 
 

 
 PERIODO PRESENCIAL 

MENSAL 
(Tributação incluida) 

 4.916,00 (*) 
 

 
 

VALOR PREVISTO PARA 12 MESES DE CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA 
Tributação inclusa  

                                                        R$ 
Descrição Mensal 12 meses 

Honorários 14.560,00 174.720,00 
Passagens Aéreas   5.711,00   68.532,00 
Hospedagem e Alimentação   4.916,00   58.992,00 
TOTAL  25.187,00 302.244,00 
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Porto Alegre, 06 de novembro de 2024. 
 
 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 
 
  
Proposta de Prestação de Serviços Profissionais JE 2024 n°09, através dos serviços 
especializados de capacitação profissional, alinhamento técnico, aplicação de ferramentas 
motivacionais, assessoria e recomendações para a conformidade dos processos internos, 
auditoria tributária -trabalhista e  planejamento, de forma presencial e a distância, quando 
necessário, em ambiente de Capacitação, com aplicação através de Oficinas e Grupos de 
Trabalhos,  por Tema desenvolvido ao caminho da conformidade, no período de execução dos 
serviços contratados,  prestado pelo Consultor João Luiz Póvoa  Responsável Técnico da 
Jornada de Estudos e na sede do CONTRATANTE e da CONTRATADA,  relacionados à exigência 
da completa implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas  eSocial e da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais  EFD Reinf, obrigações acessórias fiscais, previdenciárias e Trabalhistas 
instituídas pelo Decreto no 8.373/2014 e Instrução Normativa RFB nº 2.043/2021. 
 

2. Objetivo  -  Subsidiar a (s) equipe (s) da Procuradoria  Geral de Justiça do Maranhão / 
Ministério Público do Maranhão, com informações e conhecimento para o alcance da 
Conformidade Tributária  Trabalhista (Compliance) e ao cumprimento das disposições contidas 
na legislação atual, especialmente na geração e transmissão do arquivo digital eSocial (Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas) e da obrigação 
instituída complementarmente, denominada EFD Reinf (Escrituração Fiscal Digital de Retenções 
e Outras Informações Fiscais), com envolvimento de todas as unidades administrativas, com a 
mão de obra onerosa com ou sem vínculo, a gestão dos contratos administrativos, as áreas 
financeira e de contabilidade e demais envolvidas com os processos trabalhados, com apoio 
técnico da área interna de Tecnologia da Informação (TI). 
 

eSocial e Reinf 
O eSocial é uma iniciativa do Governo Federal que se destina a colher informações a respeito de 
questões trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de apuração de tributos e do FGTS, com o fito de 
vir a substituir o envio de diversas declarações, formulários, termos e documentos relativos a 
relação de trabalho. 
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A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais  EFD Reinf é um dos 
módulos do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, a ser utilizado em complemento ao 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas  eSocial. 
 

Resumidamente, o eSocial tem como principal objetivo diminuir a burocracia que envolve a 
entrega de obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas. 
 

O eSocial constitui uma  escrituração digital no âmbito do SPED e sua implantação vem sendo 
realizada de forma escalonada, desde janeiro de 2018 e concluida em 2023, com 
implementação inicial a partir de 08.07.2021 (transmissão das informações de Cadastro e 
Tabelas diversas), com   o grupo de contribuintes que compreende os entes públicos, 
integrantes da Administração Pública - Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016 
-  onde se enquadra a Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 
 

A prestação das informações dos Eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador (SST) 
ocorreu  a partir de junho de 2021, pelas empresas enquadradas no regime de tributação pelo 
Lucro Real e alcançando a Administração Pública em janeiro de 2023, sem a ocorrência de 
novas prorrogações.  
 

2.1 - Objetivos a serem alcançados por meio da contratação - O serviço de orientação, 
capacitação e assessoria continuará a suprir a falta de conhecimento específico, teórico e 
prático, na matéria. Com o auxílio externo, o quadro de servidores da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Maranhão poderá dar cabo às obrigações decorrentes da Escrituração Fiscal Digital 
eSocial e Reinf, alcançando a Conformidade Tributária  Trabalhista - Administrativa. 
 

A continuidade dos serviços, no seguimento de execução das atividades principais, torna-se 
necessária para promover a capacitação técnica dos servidores das unidades relacionadas que 
se envolverão com a implantação e manutenção cotidiana do eSocial e Reinf, bem como 
fomentar as diretrizes e rotinas aos gestores das unidades responsáveis pelo fornecimento de 
informações exigidas pelo sistema.  
 
 

Face a complexidade do serviço, ao cronograma de manutenção e atualização das Declarações, 
a notória situação dos sistemas que tratam da gestão de pessoas e de geração da Folha de 
Pagamento e  relatórios fiscais na Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, exige-se a 
continuidade de assessoria sem solução de continuidade  para a viabilização do atendimento 
das referidas obrigações legais, sob o risco de aplicação de pesadas multas e responsabilidade 
fiscal sobre a Administração. 
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2.2 - Público alvo  - Os serviços visam manter o subsidio aos servidores das áreas envolvidas, 
com o apoio da área específica  de Tecnologia da Informação (TI) quanto a inconformidades 
tributárias-trabalhistas-administrativas, definir as ações a serem desenvolvidas e implantadas, 
identificar os gargalos de parametrização dos sistemas aplicativos e/ou de gestão e assessorar 
os servidores que atuarão nos procedimentos de escrituração digital das obrigações fiscais, 
previdenciárias, e trabalhistas, por meio dos Sistemas eSocial, Reinf e DCTFWeb, que exigirão do 
quadro técnico do PGJ/MP MA 

 um grande trabalho de qualificação de processos internos  
 mudança de cultura de gestão, e  
 um profundo conhecimento no uso devido de registros nos sistemas aplicativos de  

recursos humanos, 
folha de pagamento,  
Saúde Ocupacional,  

Orçamento e Finanças,  
administrativo, e 

demais sistemas auxiliares, devidamente parametrizados. 
 

2.3 - Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação - Durante e ao final da 
prestação dos serviços, através da Assessoria Externa, os servidores das áreas envolvidas estarão 
preparados para o cumprimento em conformidade das obrigações decorrentes da exigência das 
EFDs eSocial  e Reinf, com adequação de bases de dados e procedimentos administrativos 
relativos à matéria (Conformidade Tributária-Trabalhista - Administrativas). 
 

3- Contratação 
3.1 - Motivação da contratação 
a) O Governo Federal instituiu, pelo Decreto Nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, o Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas  eSocial e através 
da Instrução Normativa RFB nº 2.043/2021, estabeleceu os procedimentos aos registros na 
Declaração da Escrita Fiscal Digital EFD Reinf. 
b) O não cumprimento das exigências previstas, acarretará multas expressivas às empresas e às 
instituições, alcançando a Administração com responsabilidade fiscal 
 

3.2 - Da natureza dos serviços 
Os serviços são considerados como sendo técnico especializado, ou seja, têm como 
característica principal serem executados predominantemente de forma intelectual, 
enquadrando-se dentro do que define o artigo 13 da Lei no 8.666/1993 e inciso XVIII do Art. 6º, 
da Lei no 14.133/21. Além disso, possuem característica em sua execução que os tornam de 
natureza singular: 
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a) Da singularidade dos serviços - Com o intuito de pleno atendimento da Lei da Licitação, 
necessidade de notória e indiscutível experiência do Assessor e Capacitador Externo, além 
de especialização no tema que engloba Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(ênfase ao tema Sistema eSocial e EFD Reinf), recomendada a aplicação da inexigibilidade 
de licitação em contratação de prestação de serviços técnicos e de natureza singular.  

b) A justificativa estará de acordo com decisões do Tribunal de Contas da Uniao - TCU, em 
conformidade com o inciso II do art. 25, c/c o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8666/93 e, 
atualmente, reforçada a sua aplicaçao através da Lei nº 13.303, de 30.06.2016, 
observando os dispositivos do seu artigo 30. 

Lei no 8.666/1993: 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a:  
entre outros (g.n) 
 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
... 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
... 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
... 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 
 
 

c) Serviços técnicos profissionais especializados, dispostos no inciso XVIII do Art. 6º, da Lei 
no 14.133/21, com entrada em vigor na íntegra  a partir de 03/04/2023: 

Da Inexigibilidade de Licitação  
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - ... 
II - ... 
 
 
 
 
 
 



 

                              Proposta JE 20224 09  Serviços Profissionais  Projeto Jornada à Excelência                    
                                 (51) 999697071                                                  povoa@jornadadeestudos.com.br 

 

 
 
  

 

Página | 5 

 
 
 
 
 
 
 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;  
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(...) 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo (contratação dos seguintes 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização), considera-se de notória especialização o profissional ou 
a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.  

 

Diante do acima exposto, é correto afirmar que, sempre que a intervenção pessoal do 
CONTRATADO for o elemento determinante para o alcance dos resultados pretendidos, 
revelada estará a natureza singular do serviço, pois o nível da absorção dos conhecimentos 
não será previsível. 
 

É considerado singular o serviço cujo resultado de sua execução não puder ser antevisto pelo 
CONTRATANTE. Não se confunde o resultado da forma de execução. Mesmo podendo ser 
realizado por diferentes metodologias (formas), se o resultado for previsível, não restará 
caracterizada a singularidade.  
 

O serviço profissional ofertado [Capacitação e Assessoria Especial], configura-se como um 
serviço que não é de natureza corriqueira e tem relevância, face à obrigatoriedade e 
proximidade dos prazos do cronograma, permitindo-se a contratação diretamente, 
mediante o instituto da inexigibilidade de licitação. 
 

O profissional de notória especialização, com contratação de forma direta, no caso em tela o 
consultor João Luiz Póvoa, representante e responsável técnico da empresa Jornada de 
Estudos, é aquele que se sobressai em determinado ramo de especialização, não 
importando se haja ou não outros profissionais especializados. 
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A inviabilidade de competição decorre, também, do grau de subjetividade do CONTRATANTE 
ante o fator confiança que deve depositar no CONTRATADO, o que também leva à 
inexigibilidade da licitação. 

 

Sendo o trabalho do consultor de natureza intelectual, é impossível aferir se o seu trabalho 
é o mais conveniente para a administração, mediante licitação, quando o critério de 
escolha é o menor preço. 

 

No caso em questão, a situação incomum diz respeito ao consultor João Luiz Póvoa em 
razão de ser Auditor Fiscal da Receita Federal, aposentado, com atuação na área fiscal e 
previdenciária, tendo participado da criação da GFIP (que foi absorvida pela implantação 
do eSocial e da EFD Reinf) e das discussões preliminares que ensejaram a criação das 
Escriturações Fiscais Digitais EFD eSocial e Reinf. Ademais, também ministra treinamento 
e consultoria em outros órgãos públicos sobre esse tema, na Esfera Estadual e Municipal, 
estando familiarizado com suas peculiaridades. 
 

d) Do Contratado - Os serviços profissionais prestados pelo consultor João Luiz Póvoa são 
desenvolvidos com exclusividade pela empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL  
Jornada de Estudos, CNPJ (MF) n° 02.611.164/0001-80, da qual é o Responsável Técnico. 

 

A empresa e o consultor, são referências no assunto e no cenário nacional.  
 

Contratada: 
Nome Empresarial: MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL 
Nome de Fantasia: Jornada de Estudos 
CNPJ (MF): 02.611.164/0001-80 
Inscrição Estadual: Isento 
Inscrição Municipal: 169.828.2.7 
Empresa optante pelo Regime de Tributação Simplificada  Simples Nacional 
Responsável técnico: João Luiz Póvoa 
Endereço: Rua Saldanha Marinho 33 cj. 505 
Bairro: Menino Deus 
CEP: 90160-240 
Cidade: Porto Alegre 
UF: RS 
Telefone: (51) 99969 7071 
Website: http://www.jornadadeestudos.com.br 
E-mail: povoa@jornadadeestudos.com.br 
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4. Descrição detalhada dos serviços especializados de capacitação, sensibilização, assessoria, 
auditoria e planejamento, a serem executados -  A prestação de serviços, de forma híbrida 
(presencial e on-line), na  sede  do  CONTRATANTE (presencial, mensal) e/ou da CONTRATADA 
(quando necessária), será realizada pessoalmente pelo consultor João Luiz Póvoa ou, em 
situação excepcional e necessária, por seu representante  indicado previamente e autorizado 
pelo Ministério Público,  alcançará as atividades elencad Descrição detalhada de 
Atividades e Produtos a serem desenvolvidos pela Consultoria Externa e com a 
participação dos servidores envolvidos com o Projeto   
 
Proposição: de imediato, a partir de 01.12.2024, com vigência por 12 
(doze) meses , podendo ser renovada a contratação para períodos 
posteriores e de acordo com a necessidade de execução dos serviços e 
interesse de ambas as partes. 

 

ATENÇÃO: 
Importante salientar, que a necessidade de extensão dos trabalhos por mais de 12 
meses (com elaboração de Aditamento/Apostilamento Contratual) ocorrerá por 
diversos fatores, tanto por: 

- parte da complexidade de implementação de alguns Temas  
- por fatores internos da Entidade, como  
- por análises mais detalhadas dos Grupos de Trabalhos criados no Projeto, sobre 
os Temas debatidos, e  
- elaboração de Normas e Manuais Operacionais.  

 

A interrupção dos trabalhos no Projeto de Consultoria  Solução de Continuidade, 
deverá ser afastada totalmente e ser demonstrada pelas partes, a necessidade do 
seguimento dos trabalhos ao alcance do pleno objetivo com a motivação dos envolvidos, 
realização das atividades programadas e o alcance dos processos internos em 
conformidade com a legislação e procedimentos padrões nacionais.  

 
 

5. Jornada à Excelência 
Um projeto avançado de Capacitação, Auditoria e Assessoria Tributária  Trabalhista - 
Administrativa, elaborado pela Jornada de Estudos  Assessoria Empresarial e Capacitação e 
atentando, inclusive, à exigência de mudança de cultura empresarial.  
 

 
 



 

                              Proposta JE 20224 09  Serviços Profissionais  Projeto Jornada à Excelência                    
                                 (51) 999697071                                                  povoa@jornadadeestudos.com.br 

 

 
 
  

 

Página | 8 

 
 
 
 
 
 
 
O Projeto Jornada à Excelência, será aplicado por módulos específicos e alcançará a 
uniformização de procedimentos, o acompanhamento de implantações e as orientações 
necessárias à conformidade tributária  trabalhista  Administrativa e geração dos arquivos 
digitais eSocial / Reinf e suas validações. 
 

Objetivando disciplinar as condições para a revelação de informações confidenciais e definir 
as regras relativas ao seu uso e proteção, no Projeto será estabelecido um Acordo de 
Confidencialidade.  

 

6. Horas Técnicas aplicadas aos serviços profissionais: 
6.1. Para os serviços no ambiente do CONTRATANTE e através de Reuniões Técnicas on-line, 
quando necessárias, serão aplicadas 40 (quarenta) horas técnicas mensais, totalizando 480 
horas técnicas no período de 12 (doze) meses  início: 01.12.2024, afastando o risco de 

interrupção dos trabalhos que vem sendo desenvolvidos pelas áreas afins  afastar a 
solução de continuidade, podendo sofrer renovações e de acordo com a 
legislação vigente. 
 

Prioritariamente, participarão das sessões dos serviços contratados servidores das unidades 
envolvidas, com apoio de servidores da área interna de Tecnologia da Informação (TI) e de 
Auditoria Interna, objetivando a implementação do Núcleo de Conformidade como Ponto 
Máximo do Projeto Jornada á Excelência. 
 

6.2. A CONTRATADA, complementará a quantidade de horas mensais, na sua sede, de no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas técnicas, além das 40 h/técnicas presenciais na sede da Contratante, 
totalizando no período contratual (12 meses)  288 h/técnicas adicionais, sem ônus ao 
Contratante e aplicadas em: 
1. Fórum de Discussões, para questionamentos dos envolvidos nos processos em produção 
2. Fórum de Desenvolvimento, nas modalidades presencial e eletrônica, voltado à capacitação 
pontual dos servidores das áreas envolvidas, e 
3. Execução de serviços e de acordo com o cronograma estabelecido. 

 

Nota: Ocorrendo a necessidade e em caráter excepcional, a complementação das horas mensais 
- a título de bônus ao Contratante - poderá ultrapassar as 24 (vinte e quatro) horas técnicas 
estipuladas acima. 
 

TOTAL DE HORAS TÉCNICAS MENSAIS:  
Mínimo de 64 (sessenta e quatro) horas técnicas, composta de: 

1. 40 h/técnicas presenciais na sede da Contratante, e 
2. mínimo 24 (vinte e quatro) horas técnicas, na sede da Contratada,  

a título de bônus ao Contratante. 
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7. Responsabilidades da Contratante:  

a) local para desenvolvimento dos trabalhos, equipamento de apresentação e reprodução 
de material utilizado, em Reuniões e Palestras aplicadas no período da Prestação dos 
Serviços contratados. 

b) Disponibilidade de transporte, ao Responsável Técnico da Jornada de Estudos e/ou seu 
Representante - diário e durante cada semana de trabalhos presenciais, no trajeto Hotel 
Luzeiros/ local definido pela Contratante /Hotel Luzeiros. 

 

8. Responsabilidade da Contratada: 
1. despesas com deslocamentos locais  residência/AeroPorto Alegre/residência e aero 

São Luis - MA/Hotel Luzeiros/Aero São Luis  MA, 
2. cumprimento das obrigações tributárias  trabalhistas e recolhimento dos tributos - 

contribuições, em relação aos valores dos serviços, e 
3. implantação do Fórum de Discussões, para acompanhamento eletrônico dos Projetos 

desenvolvidos durante o período de Contratação e voltados ao atendimento dos 
Sistemas eSocial e Reinf. 

 
 

9. Valor aplicado aos serviços profissionais de capacitação e assessoria, incluindo demais 
despesas necessárias ao desenvolvimento das atividades de Consultoria (Passagens Aéreas, 
Hospedagem e Alimentação) e realizadas pela Contratada: 
 
 
 

VALOR PREVISTO PARA 12 MESES DE CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA 
Tributação inclusa  R$ 

 Mensal 12 meses 
TOTAL 25.187,00 302.244,00 

 
 
 

10. Forma de Pagamento: Até 05 (cinco) dias úteis e atentando para a política financeira 
aplicada pela Contratante, após o recebimento do Relatório Mensal das atividades 
desenvolvidas no mês dos trabalhos e Documentos Fiscais emitidos. 
 

 

11. Responsável Técnico e de Desenvolvimento dos Trabalhos: Consultor João Luiz Póvoa 
- Experiências Profissionais  de acordo com Curriculum Vitae, anexo 
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12. Referências Profissionais e voltadas aos Arquivos Digitais/SPED - principalmente com a 

Sistema eSocial  
 Consultoria e Inteligência Fiscal, voltadas à Gestão Empresarial (Pública e Privada), 

aplicadas à qualificação dos processos internos, com identificação de Inconformidades 
Tributárias  Trabalhistas, Auditoria Pontual Previdenciária  Fiscal, revisão e criação de 
Normas de Procedimentos aplicadas e  análise dos registros sistêmicos  parametrização 
e informações consistentes,  com ênfase ao Sistema e Social   Escrituração Digital  de 
Obrigações  Fiscais, Trabalhistas e Previdenciárias (EFD e Social e Reinf):  
BADESC  Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina (Florianópolis/SC) 
OSM  Consultoria e Sistemas Ltda (Brasília/DF) 
PROCEMPA - Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA  TCE RR  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO  T.R.E RJ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO  TJ MT 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES 
PROCERGS  Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA  TCE BA 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA  TCM BA  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA  ALBA 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - Ministério Público do Maranhão 
 

  Trabalhista e atendimento às Obrigações 
e Social  e Social e EFD Reinf, através de 

Capacitação: 
Ministério Público do Estado de Sergipe  MPSE 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA 
Controladoria Geral do Estado  Governo de Piauí 
Tribunal Regional Federal da 2º Região  TRF2 
Tribunal Regional Federal da 4º Região  TRF4 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
Tribunal de Contas do Estado de Roraima  TCE/RR 
Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro/RJ 
Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC 
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes/SP 
Município de São Bernardo do Campo/SP 
Câmara Legislativa do Distrito Federal/DF 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
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Universidade Federal do Rio Grande/RS
Serviço Municipal de Águas e Esgotos SEMAE/Mogi das Cruzes/SP
Fundações Educacionais do Estado de Santa Catarina ACAFE
CREA-RS
CREA-SC
Governo do Estado do Acre
Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
Governo do Estado do Espírito Santo
Universidade Federal do Rio de Janeiro
Universidade Estadual de Santa Catarina UDESC
Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A
Tribunal de Justiça do Estado do Pará TJ PA 
Associação Brasileira de Desenvolvimento ABDE
Marinha do Brasil -  Centro Tecnológico em São Paulo
PROCEMPA - Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo  - PJES
PROCERGS Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul
Tribunal de Contas do Estado da Bahia TCE BA
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia TCM BA
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia ALBA 
Ministério Público do Maranhão MP MA

13. Empresa responsável pelo serviço e faturamento: 
Toda a responsabilidade será da empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL ME - Jornada 
de Estudos, CNPJ 02.611.164/0001-80, estabelecida na Rua Saldanha Marinho 33 cj. 505, em 
Porto Alegre RS, Tel. (51) 3028-0745 e 3062-8740 cristina@jornadadeestudos.com.br

14. Validade atualizada da Proposta: 29 de novembro de 2024.

Atenciosamente

Procurador e Responsável Técnico pelo Projeto de Conformidade
Anexo:
Quadro Memória de Cálculo do Valor dos Serviços Profissionais Mês e Anual
Descrição detalhada de Atividades e Produtos a serem entregues, no período proposto.
Curriculum Vitae do Consultor João Luiz Póvoa         

                                                                                                                                                                                     













































Nome: MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL

CNPJ base: 02.611.164/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 04 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores 
verificações e, a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte 
situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 2/1/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 31366478
Autenticação: 41687479

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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DECLARAÇÃO GERAL 

 

 

 

Eu,  JOÃO LUIZ PÓVOA, Procurador da empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL ME, inscrita 
no CNPJ nº 02.611.164/0001-80, sediada na Rua Saldanha Marinho,  33 cj. 505, DECLARO, para 
os devidos fins e sob as penas da Lei que: 
 

 Não está impedida(o) de contratar com a administração Pública, Direta e Indireta; 
 Não foi declarada(o) inidônea(o) pelo Poder Público de nenhuma esfera: e, 
 Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego, no que 

se refere á observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 
não possui em seu quadro de funcionários  menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos,  em quaisquer de 
suas atividades, na condição de Aprendiz. 

 
 Outrossim, declaramos que esta empresa não possui sócios que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  grau, 
inclusive, de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, que tenham 
vínculos com o Ministério Público do Estado do Maranhão  MP MA. 

 
Porto Alegre, 06 de novembro de 2024. 

 
 

 
 
 
João Luiz Póvoa  

p.p/Maria Cristina Fernandes Kahl - Empresária 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de 

falsidade ideológica, prevista no art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não 

há sócios, gerentes, diretores ou responsáveis técnicos na MARIA CRISTINA 

FERNANDES KAHL  ME - Jornada de Estudos, CNPJ 02.611.164/0001-80, 

estabelecida na Rua Saldanha Marinho 33 cj. 505, em Porto Alegre  RS, Tel. (51) 3028-

0745, que sejam: 

a) Membros ou servidores do Ministério Público do Estado do 

Maranhão, efetivos, comissionados, cedidos ou colocados à disposição da Procuradoria 

Geral de Justiça do Estado do Maranhão; 

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive de membro ou servidor do MP/MA, sendo este 

último quando ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento, conforme dispõe 

a Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 
Porto Alegre, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
João Luiz Póvoa 
Responsável Técnico  
p/p Maria Cristina Fernandes Kahl  
51  9 9969 7071 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE E RESPONSABILIDADE 

 

 

 

DECLARAMOS que os serviços profissionais especializados de consultoria, assessoria, auditoria 
e planejamento, objeto da Proposta Comercial da empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL 

 ME - JORNADA DE ESTUDOS, inscrita no CNPJ n° 02.611.164/0001-80, com sede na Rua 
Saldanha Marinho, 33, cjto 505, bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS  CEP 90.160-240,  é 
enquadrado nos serviços técnicos profissionais especializados de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal (de acordo com os dispositivos dos art. 25 e 13 da Lei nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993), de  autoria do Consultor JOÃO LUIZ PÓVOA, detendo a notória 
especialização, através do  amplo conhecimento da matéria e sua aplicabilidade. 
 
DECLARAMOS também que empresa MARIA CRISTINA FERNANDES KAHL  ME (Jornada de 
Estudos),  detém a EXCLUSIVIDADE de sua aplicação e a RESPONSABILIDADE no cumprimento 
de execução dos serviços profissionais  pelo seu autor  Consultor João Luiz Póvoa,  não tendo 
nenhuma outra empresa e/ou consultor autorização para fazer uso do seu cronograma e 
desenvolvimento do seu conteúdo, através do PROJETO JORNADA À EXCELÊNCIA, na sede do 
Contratante ou da empresa com exclusividade e através de Oficina de Trabalho, Treinamento 
aos envolvidos, Palestras, Reuniões Técnicas, emissão de Parecer Técnico, proposição e 
elaboração de Normas de Procedimentos Internos, revisão e atualização de Fluxo de 
Informações ou qualquer outra forma de desenvolvimento dos serviços profissionais.  

 

 

 

Porto Alegre, 06 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

João Luiz Póvoa 

p/p: Maria Cristina Fernandes Kahl - Empresária 

 


















